LEI Nº 372 DE 03 DE FEVEREIRO DE 1970.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRAIR EMPRÉSTIMO DO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A – AG. MONTENEGRO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a contrair empréstimo do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A, Agência Montenegro, até o valor máximo de NCR$ 15.000,00 (Quinze mil cruzeiros novos)

Artigo 2º - 
O empréstimo de que trata o Art. 1º da presente Lei deverá ser debitado na Conta Corrente desta Prefeitura, com garantia dos valores creditados pelo Fundo de Participação dos Municípios relativos a arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, bem como todas as taxas e despesas bancárias em vigor.

Artigo 3º - 
O prazo para pagamento do empréstimo referido no art. 1º será de dez meses com débitos parciais mensalmente.

Artigo 4º - 
O valor de que trata o Art. 1º desta Lei será aplicado na aquisição de um Caminhão Marca Chevrolet, ano de fabricação 1970, à gasolina, chassis curto, próprio para caçamba.

Artigo 5º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 03 DE FEVEREIRO DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

